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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO - GO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Instrução Normativa do CME n.° 3, de 28 de novembro de 2023. 
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Institui o modelo de organização de 
Reunião de Pais, Conselho de Classe e 
Planejamento Pedagógico, no âmbito da 
Rede Municipal de Ensino. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, GOIÁS, no uso de suas atribuições, e 

consoante o Art. 21 da Lei Municipal n.°  637, de 25 de fevereiro de 2005, que 

atribui ao Conselho Municipal de Educação a autonomia para decidir as questões 

referentes à Educação na área de abrangência do Sistema Municipal de Ensino, 

harmonicamente com os preceitos legais das instâncias estaduais e federais. 

RESOLVE: 

Art. 11  RECOMENDAR que no âmbito do Sistema Municipal de 

Ensino de Santo Antônio do Descoberto - Goiás, o atendimento pedagógico 

dos turnos matutino e vespertino em dias programados para haver reuniões de 

pais, sejam organizados da seguinte forma.- 

1 - Ensino Fundamental 1 e II - Duas horas e meia de aula e duas horas 

e meia de reunião; 

II - Educação Infantil - Duas horas de aula e duas horas de reunião de 

pais; 

Art. 21  RECOMENDAR que os estabelecimentos de ensino adotem o uso 

de atividades pedagógicas não presenciais vinculadas aos componentes 

curriculares de cada curso, ano ou etapa, mediante o envio de atividades e o uso 

de tecnologias da informação e comunicação, apenas para fins de integralização 

da respectiva carga horária, em dias em que estiver programado: 

- Conselho de Classe; 
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II - Planejamento Pedagógico. 

Art. 30  Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da presente data, 

podendo ser estendida ou sofrer alterações e ainda poderá ser revogada a 

qualquer momento. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, aos de 24 de novembro de 2023. 

Suas S. Brito 
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ouza Brito 

residente 

Maria Aparecida de Faria Marques 
Ermirene Souza Bispo 
Maria José Alves Sobrinho 
Sirléia Silvério Alves da Cruz 

Valdirene Moreira Dias  

Alessandra Regina do Nascimento 
Eunice Bernardes Bezerra Paixão 
Maria Rita Alves Gomes 
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